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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3711/2025 

 

 Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2025.  

 

Processo nº  3012558-71.2025.8.19.0001, 

ajuizado por R.D.J.A.P.. 

 

Trata-se de Autor, de 82 anos de idade, apresentando sequelas de acidente vascular 

cerebral não especificado como hemorrágico ou isquêmico (CID-10: I69.4), encontrando-se 

acamado e necessitando de acompanhamento constante em fonoaudiologia, fisioterapia, cuidados 

de enfermagem, psicologia e do insumo fraldas geriátricas (tamanho G) – 4 unidades/dia 

(Evento 1, LAUDO7, Páginas 1 e 2). 

Foi pleiteado o serviço de home care [com equipe multiprofissional enfermagem 

de alta complexidade 24h, assistência médica semanal, fisioterapia, fonoaudiologia; insumo 

fraldas geriátricas; e medicamentos e insumos (Evento 1, INIC1, Página 5). 

 

DO HOME CARE 

  O termo home care é utilizado para se referir ao conjunto de procedimentos 

hospitalares passíveis de serem realizados em domicílio. Abrange ações de saúde desenvolvidas por 

equipe multiprofissional, baseadas em diagnóstico da realidade em que o paciente está inserido, 

visando à promoção, à manutenção e à reabilitação da saúde. Outros termos também podem ser 

utilizados, como: visita domiciliar programada, internação domiciliar, assistência domiciliar ou 

atenção domiciliar. O que diferencia os referidos termos é a complexidade do cuidado prestado, a 

utilização de equipamentos de tecnologia avançada, podendo ou não estar atrelada a uma maior 

periodicidade no acompanhamento do paciente1,2. 

  Inicialmente cabe destacar que: 

• Em documentos médicos (Evento 1, LAUDO7, Páginas 1 e 2) não constam 

prescritos serviço de home care, medicamentos e demais insumos (exceto fraldas 

geriátricas). 

✓ Portanto, este Núcleo fica impossibilitado de realizar uma inferência 

segura acerca da indicação do serviço de home care pleiteado, assim 

como de eventuais medicamentos e outros insumos, considerando que um 

dos critérios que asseguram o pronunciamento técnico, por este Núcleo, 

acerca da indicação da demanda requerida, é a existência de laudo médico 

                                                      
1 KERBER, N. P. C.; KIRCHHOF, A. L. C.; CEZAR-VAZ, M. R. Considerações sobre a atenção domiciliar e suas aproximações com o 

mundo do trabalho na saúde. Caderno Saúde Pública, v. 24, n. 3, p. 485-493, 2008. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/csp/v24n3/02.pdf>. Acesso em: 16 set. 2025. 
2 FABRICIO, S. C. C. et al. Assistência domiciliar: a experiência de um hospital privado do interior paulista. Revista Latino-Americana 

de Enfermagem, v. 12, n. 5, 2004. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-

11692004000500004&lng=en&nrm=iso>. Acesso em: 16 set. 2025. 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

2 

 

atualizado que justifique o pleito, dentre os documentos que compõem o 

processo. 

• Ademais, devido à ausência da descrição detalhada e fundamentada sobre os 

procedimentos assistenciais domiciliares necessários ao manejo do Autor, nos 

documentos médicos anexados ao processo (Evento 1, LAUDO7, Páginas 1 e 2), 

este Núcleo não identificou critérios de elegibilidade ao serviço de home care, 

para o caso concreto do Requerente. 

Elucida-se ainda que este Núcleo também não identificou parâmetros técnicos, 

nos referidos documentos médicos (Evento 1, LAUDO7, Páginas 1 e 2), que justificassem a 

necessidade de assistência por um profissional técnico de enfermagem (24 horas/dia), para a 

realização dos cuidados domiciliares do Suplicante, visto que não foi identificada a prescrição 

de nenhum procedimento estritamente hospitalar, passível de realização em domicílio. 

  Quanto à disponibilização, no SUS, informa-se que o serviço de home care e técnico 

de enfermagem nas 24 horas não integram nenhuma lista oficial de serviços para disponibilização 

através do SUS, no âmbito do município e do Estado do Rio de Janeiro. 

Como alternativa ao serviço de “home care”, no âmbito do SUS, existe o Serviço 

de Atenção Domiciliar (SAD), instituído pela Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, na qual em seus artigos 547 e 548, relacionam os profissionais que compõem suas 

equipes tais quais: médico, enfermeiro, fisioterapeuta, auxiliar/técnico de enfermagem, assistente 

social, fonoaudiólogo, nutricionista, odontólogo, psicólogo, terapeuta ocupacional e farmacêutico, 

configurando equipe multidisciplinar. 

• No que tange à disponibilização, informa-se que o Serviço de Atenção Domiciliar 

está cobertos pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), 

na qual constam: visita domiciliar/institucional por profissional de nível superior 

(01.01.03.002-9), consulta/atendimento domiciliar (03.01.01.013-7), 

consulta/atendimento domiciliar na atenção especializada (03.01.01.016-1), 

assistência domiciliar por equipe multiprofissional (03.01.05.002-3) e assistência 

domiciliar por equipe multiprofissional na atenção especializada (03.01.05.003-1), 

considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES). 

Elucida-se que o Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) é uma modalidade de 

atenção à saúde integrada às Rede de Atenção à Saúde, caracterizada por um conjunto de ações de 

prevenção e tratamento de doenças, reabilitação, paliação e promoção à saúde, prestadas em 

domicílio, garantindo continuidade de cuidados. Trata-se de visitas técnicas pré-programadas e 

periódicas de profissionais de saúde, cujo objetivo principal é a ampliação de autonomia do usuário, 

família e cuidado, capacitando o cuidador para oferecer os cuidados diários do usuário. 

 Salienta-se que, apesar de não ter sido mencionada a necessidade do serviço de 

internação domiciliar (home care) pelos médicos assistentes (Evento 1, LAUDO7, Páginas 1 e 2), 

ao avaliar o quadro clínico relatado do Assistido – sequela de AVE e acamado, este Núcleo sugere 

que o Autor seja avaliado pelo Serviço de Atenção Domiciliar (SAD). Neste sentido, a 

Representante Legal do Requerente deverá comparecer a unidade básica de saúde, mais próxima de 

sua residência, a fim de que sejam realizados encaminhamento e avaliação pelo SAD sobre a 

possibilidade de acompanhamento multidisciplinar regular do Demandante. 
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 Destaca-se que a elegibilidade na Atenção Domiciliar no SUS considera critérios 

clínicos e administrativos/operacionais/legais. Ressalta-se que esses critérios devem ser avaliados 

caso a caso, reconhecendo-se as singularidades do paciente e suas necessidades, além da capacidade 

e condições do SAD em atendê-las3. 

   Elucida-se que,  caso seja fornecido o home care, de acordo com a Resolução da 

Diretoria Colegiada – RDC nº 11, de 26 de janeiro de 2006 da ANVISA, o serviço de home care, 

seja público ou privado, deve fornecer todos os equipamentos, insumos, medicamentos e recursos 

humanos necessários ao atendimento da necessidade do paciente. 

 

DO INSUMO FRALDA GERIÁTRICA 

O acidente vascular encefálico (AVE) ou cerebral (AVC) foi definido pela World 

Health Organization (WHO) como sendo uma disfunção neurológica aguda, de origem vascular, 

seguida da ocorrência súbita ou rápida de sinais e sintomas relacionados ao comprometimento de 

áreas focais no cérebro4. O AVE provoca alterações e deixa sequelas, muitas vezes incapacitantes 

relacionadas à marcha, aos movimentos dos membros, à espasticidade, ao controle esfincteriano, à 

realização das atividades da vida diária, aos cuidados pessoais, à linguagem, à alimentação, à função 

cognitiva, à atividade sexual, à depressão, à atividade profissional, à condução de veículos e às 

atividades de lazer, podendo comprometer a vida dos indivíduos de forma intensa e global5. 

O paciente restrito ao leito (acamado) é o indivíduo que permanece numa situação 

de total dependência. Na maioria das vezes em consequência de sequelas de patologias 

neurológicas, cardiovasculares, pulmonares e ortopédicas. As sequelas mais comuns são as 

alterações dos tônus musculares, as atrofias musculares e as deformidades articulares. Além disso, 

limitam e dificultam a higiene corporal, posicionamento e posturas adequadas, agravando ainda mais 

o estado do indivíduo6. 

   Diante o exposto, informa-se, que o insumo fralda geriátrica descartável pleiteado 

está indicado ao manejo do quadro clínico apresentado pelo Autor (Evento 1, LAUDO7, Páginas 1 

e 2).  

    No que tange à disponibilização no SUS, do insumo fralda geriátrica descartável 

ressalta-se que, de acordo com o Ministério da Saúde, desde 14 de fevereiro de 2025, o Programa 

Farmácia Popular (PFP) passou a disponibilizar gratuitamente 100% dos medicamentos e insumos 

de seu elenco à população brasileira. O programa atende 12 indicações, contemplando medicamentos 

para hipertensão, diabetes, asma, osteoporose, dislipidemia (colesterol alto), rinite, doença de 

Parkinson, glaucoma, diabetes mellitus associada a doenças cardiovasculares e anticoncepção. Além 

                                                      
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Melhor em Casa – A Segurança do Hospital no Conforto de Seu Lar. Caderno de Atenção Domiciliar, 

v. 2, p.139-140. Brasília, DF. 2013. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderno_atencao_domiciliar_melhor_casa.pdf>. Acesso em: 16 set. 2025. 
4 COSTA, F. A.; SILVA, D. L. A.; ROCHA, V. M. Estado neurológico e cognição de pacientes pós-acidente vascular cerebral. Revista 

da Escola de Enfermagem da USP, São Paulo, v. 55, n. 5, p. 1083-8, 2011. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/reeusp/v45n5/v45n5a08.pdf>. Acesso em: 16 set. 2025. 
5 CRUZ, K. C. T.; DIOGO, M. J. E. Avaliação da capacidade funcional de idosos com acidente vascular encefálico. Acta Paul. 

Enferm., São Paulo, v. 22, n. 5, p.666-672, São Paulo, set/out.  2009. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-21002009000500011&lng=pt&nrm=iso>. Acesso em: 16 set. 2025.  
6 KISNER, C; COLBY, L. A. Exercícios Terapêuticos Fundamentos e Técnicas. 3.ed. São Paulo: Manole, 2001. Disponível em: 

<https://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/32900/DEBORA%20NUNES%20DA%20SILVA.pdf?sequence=1&isAllowed=y>. 

Acesso em: 16 set. 2025. 

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/h/hipertensao
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/d/diabetes
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/a/asma
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disso, oferece fraldas geriátricas para pessoas com incontinência e absorventes higiênicos para 

beneficiárias do Programa Dignidade Menstrual. 

  Por meio do PFP, o fornecimento das fraldas foi estabelecido aos usuários com idade 

igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou ser pessoa com deficiência, e deverá apresentar 

prescrição, laudo ou atestado médico que indique a necessidade do uso de fralda geriátrica, no qual 

conste, na hipótese de paciente com deficiência, a respectiva Classificação Internacional de Doenças 

(CID). A quantidade de fraldas disponibilizadas fica limitada a até quatro unidades/dia, podendo ser 

adquiridas até 40 fraldas geriátricas a cada dez dias ou 120 fraldas por mês. 

  Para os pacientes acamados ou impossibilitados de comparecerem ao 

estabelecimento, o (a) representante legal ou procurador deverá encaminhar-se até um 

estabelecimento credenciado (drogarias e farmácias) e identificado pela logomarca do PFPB, e 

apresentar receita médica dentro do prazo de validade, tanto do SUS quanto de serviços particulares, 

bem como os seguintes documentos do beneficiário titular da receita: documento oficial com foto e 

CPF ou documento de identidade que conste o número do CPF, que permite a apresentação da 

certidão de nascimento ou registro geral (RG). 

  Dessa forma, considerando que o Autor é idoso e portador de deficiência, 

decorrente de sequela de acidente vascular cerebral, que deixa sequelas, muitas vezes 

incapacitantes relacionadas, dentre outras, ao controle esfincteriano, informa-se que o acesso à 

fralda descartável pode ocorrer por meio do comparecimento de sua Representante Legal à 

drogaria/farmácia credenciada ao PFPB mais próxima de sua residência. 

Adicionalmente, destaca-se que o insumo fralda geriátrica pleiteado se trata de 

produto dispensado de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA7.  

Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde8 não foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para a enfermidades do Autor – sequelas de acidente 

vascular cerebral. 

   

É o parecer. 

À 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 

 

  

 

 

                                                      
7 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 

outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: 

<http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_10_1999_.pdf/23649a31-6958-4a8d-9d75-2f7a964d3ed7?version=1.0>. 
Acesso em: 16 set. 2025. 
8 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 16 set. 2025. 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 
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